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O TCU orientou um consulente no sentido de que: a) as empresas prestadoras de 
serviços públicos essenciais sob o regime de monopólio, ainda que inadimplentes 
junto ao INSS e ao FGTS, poderão ser contratadas pela Administração Pública, ou, 
se já prestados os serviços, poderão receber o respectivo pagamento, desde que 
com autorização prévia da autoridade máxima do órgão, acompanhada das 
devidas justificativas, conforme prolatado na Decisão nº 431/1997-TCU-Plenário e 
no Acórdão nº 1.105/2006-TCU-Plenário; b) é possível o pagamento de serviço 
público essencial prestado por empresas concessionárias que não estão sob o 
regime de monopólio, ainda que inadimplentes junto ao INSS e ao FGTS, desde 
que com autorização prévia da autoridade máxima do órgão, acompanhada com as 
devidas justificativas, caso a rescisão contratual não se mostre mais conveniente e 
oportuna, não podendo ser formalizado qualquer termo de prorrogação dos 
contratos celebrados, devendo a Administração dar início a um novo procedimento 
licitatório; c) caso venha a se deparar com as hipóteses retratadas nas alíneas “a” 
e “b”, deverá ser exigida da contratada a regularização da situação e deverão ser 
informados os responsáveis pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) e 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) à respeito dos fatos (itens 9.2.1, 
9.2.2 e 9.2.3, TC-017.366/2005-5, Acórdão nº 1.402/2008-TCU-Plenário). 
 


